
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO INTERDISCIPLINAR EM ESTUDOS LATINO-AMERICANOS

PORTARIA Nº 4, DE 01 DE AGOSTO DE 2023PORTARIA Nº 4, DE 01 DE AGOSTO DE 2023

Altera a Portaria nº 1/2023/PPGIELA, que designa os(as) membros
da Comissão de Bolsas 2023-2024 do Programa de Pós-Graduação
Interdisciplinar em Estudos Latino-Americanos (PPGIELA).

O coordenador pro tempore do Programa de Pós-Graduação Interdisciplinar em Estudos La ono-Americanos (PPGIELA), vinculado ao Ins tuto La no-O coordenador pro tempore do Programa de Pós-Graduação Interdisciplinar em Estudos La ono-Americanos (PPGIELA), vinculado ao Ins tuto La no-
Americano de Arte, Cultura e História (ILAACH), da Universidade Federal da Integração La no-Americana (UNILA),Americano de Arte, Cultura e História (ILAACH), da Universidade Federal da Integração La no-Americana (UNILA), designado pela Portaria UNILA nº
300/2023/GR, publicada no boletim de serviço nº 112 de 26 de junho de 2023 e no Diário Oficial da União nº 119 - seção 2 - p. 26 - de 26 de junho de 2023,
CONSIDERANDO o disposto na Portaria nº 35/2022/Ilaach, publicada no Boletim de Serviço nº 190, de 19 de Outubro de 2022 e o que consta no processo
23422.004461/2023-91, RESOLVE:

 

Art. 1º Alterar a Portaria nº 1/2023/PPGIELA, publicada no Boletim de Serviço nº 43, de 09 de Março de 2023, mantendo inalterados os demais itens da
referida portaria.

Art. 2º O Art. 1º da Portaria nº 1/2023/PPGIELA, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Designar os(as) membros abaixo relacionados(as) para comporem a Comissão de Bolsas do Programa de Pós-Graduação Interdisciplinar em Estudos
Latino-Americanos (PPGIELA):

a) Marcos de Jesus Oliveira, Siape 1155764, Professor do Magistério Superior, presidente;
b) Laura Janaina Dias Amato, Siape 1454037, Professora do Magistério Superior, titular;
c) Luan do Lago Duarte, matricula 2022101000000823, discente do Programa de Pós-Graduação Interdisciplinar em Estudos Latino-Americanos (PPGIELA),
titular."

Art. 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação no Boletim de Serviço.

MARCOS DE JESUS OLIVEIRA

Portaria nº 4/2023/PPGIela, com publicação no Boletim de Serviço nº 137, de 01 de Agosto de 2023.


